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ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DOS ENVELOPES A - PROPOSTA

COMERCIAL E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES B - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

DO CERTAME LICITATÓRIO REFERENTE À CONCORRÊNCIA PUBLICA SETUR N.0

001/2023, PROCEDIDA PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 2 - SETUR,

DESIGNADA PELA PORTARIA NO 064-S, DE 23 DE JUNHO DE 2023. Aos 31 (trinta e um)

dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três, às 10h, na sala de reunião da SE TUR reuniu-

se a Comissão Permanente de Licitação 2 com os membros: Guilherme Fernandes Magalhães

Zucoloto, Renato Serrão, Cláudio Toríbio Saade, Kelly Cristina Prata, Bruno Bitti Carrareto

para a abertura da Proposta Comercial, referente ao processo licitatório da CONCORRÊNCIA

PÚBLICA SETUR NO 001/2023, oriunda do processo administrativo no 2021 -PKCJJ, que tem

como objeto a CONCESSÃO DE USO ONEROSA DE BEM IMÓVEL, COM

DESTINAÇÃO ESPECíFlCA, PARA MODERNIZAÇÃO, EXPLORAÇÃO,

GESTÃO, PLANEJAMENTO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E PROMOÇÃO

DA ARENA MULTIUSO, VISANDO A REALIZAÇÃO DE FEIRAS,

CONGRESSOS, SHOWS, SEMINÁRIOS, DENTRE OUTROS, SOB AS

CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO Às CARACTERíSTlCAS iuíNlMAS

EXIGIDAS PAGANDO AO PODER CONCEDENTE O VALOR PELA

OUTORGA, regida pela Lei Federal no 8.666/93, pelo Decreto Estadual no 3.126-R/2021,

e, subsidiariamente pela Lei Federal 8.987/95, bem como pelas demais normas pertinentes e

condições estabelecidas no respectivo edital. Compareceu ao referido procedimento Icitatório

o Consórcio Himalaia e Extrema Eventos, representada por ALCILIO JOSÉ BOECHAT,

MARCOS ANTUNES E FLÁVIO ELIAS FRANCISCO.

Os representantes da empresa acima indicada entregaram os documentos até o horário de

abertura conforme previsto no instrumento convocatório. Aberta a sessão pública, o presidente

da CPL deu boas vindas e agradeceu a presença dos licitantes, explicou aos presentes os

procedimentos a serem adotados durante o certame, recebeu os envelopes A e B, Propostas

Comerciais e Documentos de Habilitação respectivamente, em seguida procedeu à abertura

do envelope A — Proposta Comercial sendo:

Consórcio Himalaia e Extrema Eventos, valor total pela outorga de R$ 5.100.000,00 (Cinco

milhões e cem mil reais). Após a abertura da documentação Comercial juntamente com os

membros da CPL fora franqueada vistas dos mesmos aos licitantes credenciados para análise

e rubrica do seu conteúdo. A seguir, o Presidente da CPL/SETUR franqueou a palavre a quem

quisesse fazer uso, sem que houvesse manifestação.

Ainda na sequência a CPL juntamente com os presentes conferiram os lacres dos envelopes

B - Proposta Habilitação, os quais foram devidamente rubricados, ficando os mesmos em

poder da CPL. A proponente consorcio Himalaia e Extrema Eventos, apresentou o maior valor

de outorga, de R$ 5.100.000,00 (Cinco milhões e cem mil reais). Assim, foram abertos os

velopes de Habilitação da empresa de melhor proposta, qual seja: Consórcio Himalaia e
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Extrema Eventos. Após as aberturas das documentações de habilitação, o Presidente da

CPL!SETUR franqueou a palavra aos presentes, sendo que não houve manifestação. O

resultado da análise das documentações será comunicado ao Consórcio e publicado no Diário

Oficial do Estado do Espírito Santo. Em seguida, deu por encerrada a sessão pública, o qual

eu, Kelly Cristina Prata, lavrei a presente Ata, que após lida e aprovada por todos os presentes

vai assinada pelc Sr. Presidente da Comissão, membros da CPL/SETUR e licitantes

presentes.

Vitória, 31 de agosto de 2023.
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